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ERRATA N° 001/2024 

 

“REFERE-SE À CORREÇÃO NO DECRETO 

MUNICIPAL N° 032/2023 E, DA OUTRA 

PROVIDÊNCIA". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constam incorreções no texto do Decreto Municipal N° 032/2023, publicado no Diário Oficial 

do Município em 15 de março de 2023, que necessitam de retificação: no Artigo 2°. 

Onde se lê: "II vice-presidente: Alan Cardoso Silva; 

 "Deve-se ler: "II vice-presidente: Noeme Carneiro Queiroz." 

Art. 2º Esta Errata entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA SE! 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo Bahia, em 07 de maio de 2024. 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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